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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Recebido

Em 2005-06-20

__________________________________

Proposta de Lei n.º_________
SOBRE 
                                                        PROTECÇÃO SOCIAL

PL 140/2005
2005.05.23

Exposição de motivos

A Constituição da República Portuguesa concebe o Estado Português como um Estado de direito assente no reconhecimento de direitos fundamentais. De entre o elenco dos direitos desta natureza, sobressaem os sociais, dos quais o primeiro a ser mencionado no artigo 63°, sob a epígrafe «Direito á solidariedade e á segurança social» - consagra um «direito de todos os cidadãos» obrigando o Estado a «organizar, coordenar e subsidiar um sistema de segurança social unificado e descentralizado» com a finalidade de os proteger «na doença, velhice, invalidez e orfandade, bem como no desemprego e em todas as outras situações de falta ou de diminuição de meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho».

O direito á solidariedade e á segurança social é efectivado pelo Sistema de Segurança Social, actualmente fixado na Lei n.° 32/2002, de 20 de Dezembro, que define as bases gerais em que assenta e os objectivos que deve prosseguir, designadamente a concretização daquele direito e a promoção da protecção social. Aquele diploma aprova ainda a composição do Sistema, o qual integra o sistema público de segurança social compreendendo o subsistema previdencial, o subsistema de solidariedade e o subsistema de protecção familiar, o sistema de acção social e o sistema complementar.

O sistema público visa garantir aos respectivos beneficiários, de acordo com a legislação aplicável, o direito a determinados rendimentos, traduzidos em prestações sociais exigíveis administrativa e judicialmente, cabendo ao subsistema previdencial garantir, assente num princípio de solidariedade de base profissional, prestações substitutivas de rendimentos de trabalho, perdidos em consequência da verificação de determinadas eventualidades.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

_____________________________________________________________________

       Proposta de Lei n.°________
A Lei de Bases, no seu artigo 124°, mantém, à semelhança das leis anteriores, a existência de "regimes de protecção social da função pública» que «deverão ser regulamentados por forma a convergir com os regimes do sistema de segurança social quanto ao âmbito material, regras de formação de direitos e atribuição das prestações".

O direito à segurança social é, assim, concretizado junto dos trabalhadores da Administração Pública, desde que sujeitos ao regime de emprego público, e das suas famílias, através dum regime específico de protecção social, que se enquadra no sistema de segurança social, embora como regime especial, realizando, designadamente, os objectivos correspondentes ao subsistema previdencial e cooperando ainda na realização dos fins do sistema de acção social.

Porém, neste designado regime de protecção social estão englobadas áreas do âmbito da segurança social e da saúde, integrando, de facto, um regime especial de segurança social - que abrange um sistema de acção social complementar - e subsistemas de saúde, entre os quais a ADSE.

Historicamente, e à medida que foram surgindo formas diversas de respostas de protecção dos trabalhadores, em geral, contra os riscos sociais que a evolução da sociedade foi fazendo surgir, o Estado assumiu também a criação de esquemas próprios para os trabalhadores ao seu serviço, dando origem progressivamente a estruturas organizativas próprias - que, hoje, formam uma série de organismos com competências diversas, não constituindo um conjunto orgânico com funcionamento integrado -, bem como de sistemas de financiamento específicos. A regulamentação das técnicas de protecção adoptadas, que foi sendo elaborada de forma intrinsecamente ligada a relação laborai que lhe estava subjacente, determinou a caracterstica mais relevante de todo o regime, que é o facto dos trabalhadores da função pública terem uma relação de trabalho especial (emprego público) e uma relação de segurança social também

especial,  sendo  ambas  estabelecidas  com  a mesma   entidade,  o  empregador (a Administração Pública), ao  contrário  dos  restantes  trabalhadores  que  têm  uma  relação  de  trabalho  distinta  da 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Proposta de Lei n.º______________

relação de segurança social, sendo que a primeira é estabelecida com o empregador e a segunda com as instituições de segurança social.

Daí decorre que, em grande parte da correspondente legislação actualmente aplicável, também não há distinção entre as duas áreas de competências, ou seja, entre as prestações pagas como contrapartida do trabalho prestado e as prestações de segurança social substitutivas do rendimento de trabalho, quando este não é exercido.

Esta situação é especialmente patente no Decreto-Lei n.° 184/89, de 2 de Junho, que, adoptando um correcto conceito de remuneração ao definir o sistema retributivo da função pública, confunde no seu art. 15° «remunerações» com «prestações sociais» ao incluir estas como componentes daquele sistema. Por outro lado, as prestações pecuniárias substitutivas de rendimentos de trabalho são (com excepção das pensões) concretizadas através da manutenção do direito à remuneração, sujeita ao correspondente tratamento legal, incluindo o imposto sobre o rendimento. Apresentam, desse modo, uma natureza remuneratória, que obviamente não corresponde a contrapartida de trabalho prestado, mas á não prestação do mesmo, em vez de uma natureza expressa de prestação social, cujo significado na verdade representam. No entanto, uma expressão legal desajustada da verdadeira natureza das prestações não pode pôr em causa a efectivação do direito de protecção dos funcionários públicos em todas as eventualidades da segurança social e através das mesmas prestações previstas na lei.

Com  o  presente  diploma  pretende-se,  pela  primeira  vez  desde  a consagração  do  direito  de t odos os  cidadãos  à  segurança  social  e  da  criação  do  respectivo  sistema,  definir  este  regime  de protecção  social  da  função  pública  de  acordo  com  a  natureza  que  lhe  é  própria  e  tendo   em  conta  a  globalidade  das  áreas  que  abrange.  Almeja-se,  Por  outro  lado,  obter  uma  coerência harmoniosa  entre  os  diferentes  regimes  de  protecção  social  actualmente  aplicáveis  aos  trabalhadores  públicos,  nesse  aspecto  diferenciados  em  conformidade  com  a  data  de  ingresso  na Administração  Pública  e  com  o  tipo  de   vínculo   com    ela   estabelecido.   Para   esse    efeito,    o
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

___________________________________________________________

Proposta de Lei n.º______________
regime é integrado inequivocamente, na parte referente ao âmbito da segurança social, no respectivo sistema, como um regime especial de segurança social que deve convergir progressivamente com os restantes regimes, nos exactos termos do citado artigo 124° da Lei n° 32/2002.Convergência que, aliás, foi reafirmada recentemente no Programa do Governo.

Mantêm-se, por razões de aproveitamento de meios, as estruturas organizativas e gestionárias existentes e formas de financiamento próprias, não inseridas organicamente no sistema de segurança social, garantindo, no entanto, a protecção em todas as eventualidades que constituem o âmbito material do subsistema previdencial e se encontram constitucionalmente previstas. Os subsistemas de saúde existentes são também reequacionados no seu contexto próprio.

O ajustamento da lei em vigor aos novos princípios e concepção do regime especial de segurança social agora definido, que clarifica finalmente a natureza própria das prestações que asseguram o respectivo direito em relação a este grupo de trabalhadores, bem como a efectiva cobertura em todas as suas eventualidades, exige naturalmente uma revisão cuidada e progressiva de um vasto conjunto de diplomas legais, tarefa delicada que não pode afectar direitos e garantias dos trabalhadores inerentes á sua relação jurídica de emprego e que, sendo desde já iniciada, deverá desenrolar-se ao longo dos próximos anos.

Especial atenção e prioridade vão merecer, neste contexto, os casos da protecção na doença​ - cuja regulamentação é hoje concretizada através do regime das férias, faltas e licenças - e da protecção na maternidade, paternidade e adopção regulada no Código do Trabalho e na respectiva regulamentação. Trata-se de duas situações com regimes legais com grande paralelismo e inter relação, tanto do ponto de vista da segurança social, como da relação jurídica de emprego, razão pela qual se impõe proceder á sua alteração em simultâneo.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.º__________
A eventualidade de desemprego, também a carecer de regulamentação, naturalmente mais complexa e por isso, a concretizar em prazo mais longo há-de cobrir as situações de maior precariedade de emprego na Administração Pública como, desde logo, se afiguram ser os casos de admissões em regime probatório, de contratos administrativos de provimento, em geral, e de contratos individuais de trabalho
.

Finalmente, importa vincar que a presente lei não pretende implementar desde já o novo regime concebido, mas construir um quadro legal suficientemente enquadrador da nova realidade ora criada, que sustente a regulamentação a desenvolver de forma calendarizada, e que constitua ainda um instrumento clarificador do sentido e alcance de toda a alteração , de forma a suportar uma correcta interpretação e resolução de dificuldades que naturalmente poderão surgir aquando da aplicação dos regulamentos que, progressivamente, virão a ser publicados.

A calendarização prevista, que reflecte a dificuldade e a complexidade das questões a estudar e a resolver, permite também a explicação clara para o facto inevitável do aparecimento temporário de situações de natureza idêntica com tratamento legal diferente, que se ficará a dever apenas à necessidade duma reconversão segura do regime, a fazer necessariamente por etapas.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n° 1 do artigo 197° da Constituição, o Governo apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei:
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

____________________________________________________

Proposta de Lei n.°_____________________
Capítulo I
Enquadramento em regimes de protecção social
Artigo 1°
Objecto e âmbito pessoal de aplicação

1. O presente diploma define o regime de protecção social do pessoal a que se refere o número seguinte,      adiante designado por regime de protecção social.
2. O regime de protecção social aplica-se ao seguinte pessoal nomeado ou contratado até 31 de Dezembro de 2005:

a) Funcionários e agentes que exerçam funções nos serviços e organismos da administração central, regional e local, incluindo os institutos públicos;

b) Funcionários e agentes que exerçam funções nos serviços e organismos que estejam na dependência orgânica e funcional da Presidência da República, da Assembleia da República e das instituições judiciárias;

c) Juízes e magistrados do Ministério Público e pessoal das forças armadas e dos serviços e forças de segurança.

Artigo 2°
Regime geral de segurança social

1. Estão abrangidos pelo regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, sendo inscritos obrigatoriamente nas instituições de segurança social:

a) O pessoal a que se refere o n° 2 do artigo anterior, nomeado ou contratado a partir de 1 de Janeiro de 2006;
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

______________________________________________________________

Proposta de Lei n.°__________
b) Os trabalhadores da Administração Pública sujeitos ao regime do contrato individual de trabalho, independentemente da data da respectiva contratação.

2. Os beneficiários a que se refere o número anterior e as correspondentes entidades empregadoras participam no financiamento do regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem com quotizações e contribuições, respectivamente, nos termos fixados no Decreto-Lei n° 199/99, de 8 de Junho.

Capítulo II
Natureza e âmbito material do regime de protecção social
Artigo 3°
Natureza

O regime de protecção social concretiza, nos termos do artigo 124° da Lei n° 32/2002, de 20 de Dezembro, o direito á segurança social, efectivado pelo sistema de segurança social.

Artigo 4°
Âmbito material

O regime de protecção social abrange o regime especial de segurança social, que inclui a acção social complementar, e os subsistemas de saúde existentes no âmbito da Administração Pública.

Artigo 5°
Acção social complementar

A acção social complementar do regime especial de segurança social é regulamentada em diploma próprio.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

-------------------------------------------------------------------------------

Proposta de Lei n.º____________________

Artigo 6°
Subsistema de saúde

Os subsistemas de saúde são regulamentados em diploma próprio. 
                               Capítulo III

Regime especial de segurança social 
   Artigo 7°
                                            Princípios

O regime especial de segurança social rege-se pelos princípios gerais definidos na Lei n° 32/2002, de 20 de Dezembro, bem como pelos princípios especiais do subsistema previdencial, com as especificidades constantes do presente diploma.

   Artigo 8°    Objectivos

1. 0 regime especial de segurança social garante os objectivos do subsistema previdencial do sistema público de segurança social.

2. 0 regime especial de segurança social visa garantir prestações pecuniárias, em consequência da verificação das eventualidades previstas no artigo 10°.

Artigo 9°
Beneficiários e contribuintes

Consideram-se beneficiários e contribuintes do regime especial de segurança social, respectivamente, o pessoal por ele abrangido, nos termos do artigo 1°, e as correspondentes entidades empregadoras.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

                              _______________________________________________

Proposta de Lei n.°_______________
Artigo 10°
Âmbito material
A protecção garantida pelo regime especial de segurança social integra as seguintes eventualidades:

a) Doença;

b) Maternidade, paternidade e adopção; 
c) Desemprego;
d) Acidentes em serviço e doenças profissionais; 
e) Invalidez;
f) Velhice;

g) Morte.

Artigo 11°

Natureza e objectivo das prestações

1. As prestações pecuniárias são prestações sociais exigíveis administrativa e judicialmente, com regime idêntico ao das prestações do regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, designadamente em matéria de descontos e tributação.

2. As prestações pecuniárias destinam-se a substituir os rendimentos da actividade profissional perdidos, bem como a compensar a perda de capacidade de ganho, não sendo consideradas, em qualquer caso, como remuneração.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

____________________________________________________________________

Proposta de Lei n.°___________
Artigo 12°

Condições gerais de atribuição das prestações

1. Relativamente às eventualidades a que se referem as alíneas a), b), c), d) e, na parte respeitante ao subsídio por morte, g) do artigo 10°, a atribuição das prestações depende das condições previstas na respectiva re amentação.

2. Relativamente às eventualidades a que se referem as alíneas e), f) e, na parte respeitante à pensão de sobrevivência, g) do artigo 10°, a atribuição das prestações depende de inscrição na Caixa Geral de Aposentações.

3.  A atribuição das prestações pode ainda depender de um período mínimo de quotização ou de exercício de funções, nos termos da regulamentação de cada eventualidade.

4. O período mínimo, a que se refere o número anterior, pode ser considerado como cumprido pelo recurso à totalização dos períodos contributivos ou equivalentes registados no quadro de regimes de protecção social nacionais ou estrangeiros, nos termos previstos na lei interna ou em instrumentos internacionais aplicáveis.

Capítulo IV
Organização, gestão e financiamento do regime especial de segurança social
Artigo 13°
Organização, gestão e financiamento

1. Relativamente às prestações correspondentes às eventualidades a que se refere o n° 1 do artigo anterior e sem prejuízo do disposto no n° 3 do presente artigo, a organização, gestão e financiamento do regime especial de segurança social é da responsabilidade directa da Administração Pública, na qualidade de entidade empregadora, através dos serviços e organismos a que se refere o artigo 1°.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

_________________________________________________________

Proposta de Lei n.º____________________
2. Relativamente ás prestações correspondentes às eventualidades a que se refere o n° 2 do artigo anterior, a organização, gestão e financiamento do regime especial de segurança social é da responsabilidade directa da Administração Pública, na qualidade de entidade empregadora, através da Caixa Geral de Aposentações.

3. Compete ainda á Caixa Geral de Aposentações:

a) A organização, gestão e financiamento da reparação das incapacidades permanentes e morte resultantes de acidentes em serviço e doenças profissionais;

b) A atribuição, o pagamento e o respectivo financiamento do subsídio por morte natural, quando o beneficiário falecido se encontrava na situação de aposentado.

4. A assunção dos encargos pelas entidades a que se referem os números anteriores rege-​se pelo disposto na lei.

Artigo 14°
Quotizações e contribuições

1. Os beneficiários e os contribuintes participam no financiamento do regime especial de segurança social, nos termos dos números seguintes.

2. Os beneficiários participam obrigatoriamente com uma quota mensal no valor de 10% incidente sobre a remuneração definida nos termos das normas aplicáveis.

3. Os contribuintes participam obrigatoriamente com uma contribuição incidente sobre a remuneração do respectivo pessoal, definidas nos termos das normas aplicáveis.
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__________________________________________________________

Proposta de Lei n.°___________
Artigo 15°
Equivalência ao pagamento de quotizações e contribuições
As situações de ausência ao serviço, nos termos previstos no presente diploma, não prejudicam a contagem do correspondente tempo de serviço pela Caixa Geral de Aposentações, ficando dispensado o pagamento das respectivas quotas e contribuições.

Artigo 16°
Conselho Nacional de Segurança Social

A Administração Pública, na qualidade de entidade empregadora, integra o Conselho Nacional de Segurança Social previsto no artigo 116° da Lei n° 32/2002, de 20 de Dezembro.

Capítulo V

Disposições finais e transitórias

Artigo 17°

Prescrição do direito ás prestações

O direito às prestações pecuniárias vencidas prescreve a favor do Estado, no prazo de 5 anos, contado a partir da data em que sejam postas a pagamento com conhecimento do beneficiário.

Artigo 18°
Responsabilidade civil de terceiros

1. No caso de concorrência, pelo mesmo facto, do direito a prestações pecuniárias do regime especial de segurança social e de indemnização a suportar por terceiros, as entidades empregadoras ficam subrogadas nos direitos do lesado, até ao limite do valor das prestações por que sejam responsáveis.
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Proposta de Lei n.°_________________
2. Quando o lesado tenha recebido, pelo mesmo facto, as prestações e a indemnização a que se refere o número anterior, as entidades empregadoras exercem o direito de reembolso até ao limite do valor das prestações por que são responsáveis.

Artigo 19°

Intransmissibilidade e penhorabilidade das prestações

1. As prestações do regime especial de segurança social são intransmissíveis.

2. As prestações do regime especial de segurança social podem ser penhoradas nos termos e dentro dos limites fixados na lei de processo civil.

Artigo 20°
Salvaguarda de direitos

1. Nas situações de ausência decorrentes das eventualidades previstas no artigo 100, a inexistência de remuneração não determina a perda ou o prejuízo de quaisquer direitos e regalias nos termos consagrados na lei.

2. O disposto no número anterior é aplicável ao pessoal a que se refere a alínea a) do n° 1 do artigo 2°.

Artigo 21°
Desenvolvimento e regulamentação

1. Relativamente a todas as eventualidades a que se refere o artigo 10°, o regime especial de segurança social é regulamentado de forma progressiva, com vista á convergência com as regras de formação de direitos e de atribuição das prestações do regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem.
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Proposta de Lei n.º
2. Relativamente à protecção na doença e na maternidade, paternidade e adopção, a regulamentação a que se refere o numero anterior aplica , com as necessárias adaptações, as regras de formação do direito, as condições de atribuição e as formas de cálculo das respectivas prestações, previstas no regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem.

3. A regulamentação obedece à seguinte calendarização:

a) Protecção na doença e na maternidade, paternidade e adopção, até ao final de 2005;

b) Regimes especiais relativos às eventualidades de velhice, invalidez e morte, esta no que respeita à pensão de sobrevivência, até 30 de junho de 2006;

c) Protecção no desemprego, nos acidentes em serviço e doenças profissionais e na morte, na parte respeitante ao subsídio por morte, até ao final de 2006.

Artigo 22°

Alterações ao Decreto-Lei no 184/89, de 2 de junho

O artigo 15° do Decreto-Lei n. ° 184/89, de 2 de Junho, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 15°

Componentes do sistema retributivo

1.
[...]

a) [..]

b) Subsídio de refeição;

c) [...]

2. [...]
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Artigo 23°

Revogações

São revogadas quaisquer normas gerais ou especiais que contrariem o disposto no presente diploma, designadamente:

a) O artigo 18° do Decreto-Lei n° 184/89, de 2 de junho;

b) Os artigos 8° a 10° do Decreto-Lei n° 353-A/89, de 16 de Outubro.

Artigo 24°

Entrada em vigor

1. Os artigos 2°, 16° e 21° entram em vigor no dia seguinte ao da publicação da presente

lei.

2. Relativamente ao regime geral relativo ás eventualidades da invalidez, velhice e morte, esta na parte respeitante á pensão de sobrevivência, as restantes disposições da presente lei entram em vigor em 1 de janeiro de 2006.

3. Relativamente a cada eventualidade a que se refere o n° 3 do artigo 21°, as restantes disposições da presente lei entram em vigor na data do início de vigência da respectiva regulamentação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de

O Primeiro-Ministro

O Ministro de Estado e das Finanças

O Ministro do Trabalho e da Segurança Social
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